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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 033/2025 - SEMAFIN
1814.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico Ns 019/2025
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0428.001/2025

OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de sonorização e
vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 14.980,00 (quatorze mil e novecentos e oitenta reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 9 de outubro de 2025

FINAL: 9 de outubro de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓR6Ao(S) PART1CIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

Pi d N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ n« 44.718.705/0001-14
AVENIDA MARCEUNA NEVES SILVA, 420, PARQUE DAS LARANJEIRAS. UBERABA, MINAS GERAIS

'  dnDComercio@gmail.com. (34) 3333-S807,

PABLO LEAL GONÇALVES, CPF n» 046.xxx.*xx-19

PREÂMBULO

Aos 9 de outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Inscrita no CNPJ ns 06.137.293/0001-30, lavra a presente Ata

de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão

Eletrônico N° 019/2025, que tem como objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para

fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias

Municipais do município de Dom Pedro/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada

nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de

Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no editai de licitação, sujeitando-se

as partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nS 14.133, de 1^ de abril

de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento

vinculativo e obrigacional às partes.

CLAüSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de

equipamentos de sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município
de Dom Pedro/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do editai do Pregão Eletrônico 019/2025,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

CLAUSULA segunda - DA VALIDADE, FORMALIZAÇAO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

Instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

Impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
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2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinara ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subltens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá;

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderio ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos Informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:
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4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

^  CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

•  conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1-Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.
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5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 28, do Decreto n2

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n8 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLAUSULA oitava - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do iicitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir á ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.
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9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉaMA- DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Quant.

MONDIAL UNIDADE

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA MtP
Oascriçio i Marca Unidade Quant. Vi

CAIXA DE SOM AMPUFICADA BLUETOOTH

500W COM ENTRADA USB - CAIXA DE SOM

AMPLIFICADA PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE

SOOW RMS, POSSUI TECNOLOGIA

BLUETOOTH, PERMITINDO CONEXÃO SEM RO

COM DISPOSITIVOS COMO CELULARES,

NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM

ENTRADA USB. ENTRADA PARA CARTÃO DE MONDIAL UNIDADE 5,00
MEMÓRIA SD. ENTRADA AUXILIAR (P2) E
ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA

SOM POTENTE, DE ALTA QUALIDADE. COM

CONTROLE DE VOLUME, AJUSTE DE GRAVES,

AGUDOS E ECO PARA MICROFONE, DISPLAY

DIGITAL, LUZES LED ALÉM DE RÁDIO FM
INTEGRADO. EQUIPADA COM ALÇA. ' ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 [ Valor Total: RS 800,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 1 Valor Total: RS 800,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 1.600,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: RS 800,00

MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE

METAL, CABO 5 METROS MICROFONE COM

FIO PROFISSIONAL, CORPO EM METAL DE

ALTA RESISTÊNCIA, DÊSIGN ERGONÔMICO E ;
'  DYNAM C UN DADE 15.00ROBUSTO. MATERIAL: CORPO EM METAL , ui .is.uu

RESISTENTE, SOHZ A ISKHZ SENSIBILIDADE; -

54.5 D8 ± 3 06 CONECTORES PADRÃO PIO ,
(6,35MM)OU XLR. j ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 2,00 | Valor Total: RS 400,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 400,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 2.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: RS 200,00

MICROFONE SEM FIO CW-ÍOCOM CONECTOR í
USB TIPO-C - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO
UHF, QUE GARANTE SINAL ESTAVEL, COM

BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM fllSTOM
CONEaOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM cnnND UNIDADE 21,00
DIVERSOS DISPOSITIVOS, COMO

SMARTPHONES, TABLETS, NOTEBOOKS E

EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA

INTERFACE. FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE

Va

DYNAMIC UNIDADE

CUSTOM

SOUND
UNIDADE

lor Unit. | Valor ToUi

RS 800,00 RS 4.000,00

R$200,00 I RS 3.000,00

RS 380.00 I RS 7.980,00
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S»cr«taria Municipal de

Administração e Finanças RaM DOM
can D&i3U9a/o(ioi-3(i

Pi»ça1t«(aÉad*Pf«ta&72.c«niM-DomPtdro-liU

642.3 MHZ-665,5 MHZ (UHF) ALIMENTAÇÃO
COM BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO
MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE

MÉDIO: APROXIMADAMENTE 20 A 50

METROSACESSÔRIOS INCLUSOS: MICROFONE

TRANSMISSOR, RECEPTOR USB TIPO-C, CABO !
DE CARREGAMENTO E ESTOJO. ____| i
QUANTIDADES POR ÓRGÃÓ PARTICÍPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 3,00 | Valor Total: RS

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | ValorTotal
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ S.700,00

Secretaria Municipal de Assistência SocialJ Quantidade: 1,00 | Valor Total: RS 380,00
ValorTotal Registrado

1,140.00

RS 760,00

R$ 14.980,00

Dom Pedro - MA, 9 de outubro de 2025,

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA

SÔNIA LÚClV LOPES FE1T0SA RACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N8 04/2025

PELA BENEFICIÁRIA

PABIO LEAL Assinado deforma dlçlQI por

GONCALVES:0468578 ;Í,'^°;,^,V,
15(9 CU<lov2CI2S 10.09 l«:47:ie-03'M'

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

CNPJ n9 44,718.705/0001-14

PABLO LEAL GONÇALVES

RESPONSÁVEL LEGAL

Página 8 de e



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP): 06.137293/0001-30

Piaçs Teòieira de Fieltai, 72. centra - Ooin Pedro - MA

DOM
PEDRO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 033/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE
ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃOiS) PARTICIPANTEIS)

OBJETO;

VALOR TOTAL REGISTRADO.

VIGÊNCIA INICIAL:

VIGÊNCIA FINAL:

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

2025.0428,001/2025 - - - —

019/2025 "

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de

sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município

de Dom Pedro/MA.

R$ 14.980,00 (quatorze mil e novecentos e oitenta reais)

9 de outubro de 2025

9 de outubro de 2026

DADOS DO ÓRGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e
NOME:

Finanças

LOGRADOURO; Praça Teixeira de Freitas, 72

CIDADE; Dom Pedro

REPRESENTANTE; Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

CNPJ: 06-137.293/0001-30

BAIRRO; Centro

ESTADO; Maranhão

CPF: 282.XXX.XXX-15

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CONTATO

REPRESENTANTE

DADOS DO BENEFICIÁRIO

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA CPF/CNPJ

AVENIDA MARCELINA NEVES SILVA, 420 | BAIRRO

Uberaba

(34) 3333'5807
PÃBLO LEAL GONÇALVES

ESTADO

44.718.705/0001-14

PARQUE DAS LARANJEIRAS

Minas Gerais

dnDcomercio@gmail.com

046. xxx.xxx-19

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E II^NS DA ARP

Descrição

TÃÍxÁ DE SOM AMPLIFICADA 8LUET00TH
SOOW COM ENTRADA USB - CAIXA DE SOM

AMPLIFICADA PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE

SOOW RMS, POSSUI TECNOLOGIA

BLUETOOTH, PERMITINDO CONEXÃO SEM FIO
COM DISPOSITIVOS COMO CELULARES,

NOTEBOOKS E TABLETS. CONTA COM

ENTRADA USB. ENTRADA PARA CARTÃO DE

MEMORIA SD, ENTRADA AUXILIAR (P2) E
ENTRADA PARA MICROFONE, APRESENTA

SOM POTENTE, DE ALTA QUALIDADE, COM

CONTROLE DE VOLUME, AlUSTE DE GRAVES.

AGUDOS E ECO PARA MICROFONE. DISPLAY

Unidade Quant ! Valor Unit. | Valor Total

MONOIAL UNIDADE RS 800,00 I R$ 4.000,00

Página 1 de 2



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPl: e6.13Z293/0001-30

Praça Telnlra de Freitas,72, centra • Dora Pedra • MA

DOM
PEDRO

-J&iD

UNIDADE

DIGITAL, LUZES LEO ALÉM DE RÁDIO FM j t -
INTEGRADO. EQUIPADA COM ALÇA. ' |
QÜANTIOÃDES POR ÓRGÀO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 1,00 j Valor Total: RS 800,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade; 1,00 j Valor Total; RS 800,00
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 2,00 | Valor Total; RS 1.600,00
Secretarie Municipal de Assistência Social [ Quantidade; 1,00 j Valor Total; RS 800,00

MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL ÕT"! T
METAL, CABO 5 METROS MICROFONE COM i

FIO PROFISSIONAL, CORPO EM METAL DE I
ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E
ROBUSTO. MATERIAL; CORPO EM METAL ''^NAMIC UNIDADE 15,00 I
RESISTENTE, 50HZ A 15KHZ SENSIBILIDADE; -

54,5 DB ± 3 DB CONECTORES PADRÃO PIO

16,35MM) OI^L_R. J ^ ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 2,00 | Valor Total; RS 400,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 2,00 | Valor Total: RS 400,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 10,00 | Valor Total; RS 2.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 1,00 | Valor Total: RS 200,00

MICROFONE SEM FIO CW-2a COM CONECTOR

USB TIPO-C - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO

UHF, QUE GARANTE SINAL ESTÁVEL, COM
BAIXA INTERFERÊNCIA EQUIPADO COM

CONEaOR USB TIPO-C, COMPATÍVEL COM

DIVERSOS DISPOSITIVOS, COMO

SMARTPHONES, TABLETS, NOTEBOOKS E

EQUIPAMENTOS QUE UTILIZEM ESSA CUSTOM

INTERFACE, FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DE SOUND UNIDADE 21,00 F
642,3 MHZ-66S,S MHZ (UHF) ALIMENTAÇÃO
COM BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO
MICROFONE E NO RECEPTOR) ALCANCE '
MÉDIO; APROXIMADAMENTE 20 A 50

METROS ACESSÓRIOS INCLUSOS; MICROFONE

TRANSMISSOR. RECEPTOR USB TIPO-C, CABO

DE CARREGAMENTO E ESTOJO.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 3,00 | Valorlotal; RS 1.140,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 2,00 | Valor Total; RS 760,00

Secretaria Municipal de Educação i Quantidade; 15,00 | ValorTotal; RS S.700,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 1,00 | ValorTotal; RS 380,00

ValorTotal Registrado |

R

UNIDADE R

$200,00 RS 3.000,00

S 380,00 I RS 7.980,00

R$14.980,00 I

Dom Pedro - MA, 9 de outubro de 2025.

ASSINATURAS

PELAGERENCIADORA PELA beneficiaria

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA NP 04/2025

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

CNPJ NP 06.137.293/0001-30

PABLO LEAL GONÇALVES

RESPONSÁVEL LEGAL
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MUNICIPAL EDüCAÇÂO/SEMED • OBJETO: Contrato de aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação
escolar/PNAE, do município de ColInas/MA, CONTRATADA: MARIA DO
AMPARO MOREIRA DA SILVA, CPF NO 013.805.723-04, AMPARO LEGAL:

Lei n« 11.947/2009 e da Lei n» 8.666/93, Resoluçáo/CD/ FNDE n.=
26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de

2015 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. MODALIDADE:
CHAMADA PÚBLICA N" 01/2025/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
01/2025/CPL, VIGÊNCIA: 18/09/2025 a 31/12/2025. Colinas - (MA). 18 de
setembro de 2025. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO. Secretaria
Municipal de Educação.

Publicado por: CARLOS DOS SAffTOS
Código identificador 19ela40f248ca(dc8eladb6f2b3eaJBf

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO n»

57/2025 ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED • OBJETO: Contrato de aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação
escolar/PNAE. do município de Colinas/MA. CONTRATADA; REGINA CÉLIA
LIMA DA COSTA, CPF N= 330-733.253-87, AMPARO LEGAL: Lei n'

11.947/2009 e da Lei n" 8.665/93, Resoluçào/CD/ FNDE n.» 26/2013, de
17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços. MODALIDADE: CHAMADA

PÚBLICA N» 01/2025/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns 01/2025/CPL,
VIGÊNCIA: 18/09/2025 a 31/12/2025. Colinas • (MA), 18 de setembro de
2025. TELLY DE JESUS MARTINS UMA ARAÚJO. Secretaria Municipal de
-Educação.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO:

CONTRATO Nfi 51/2025

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador: 8e935fdf6fb91347f66d59c32caclSSa

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO nS

51/2025 . PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED - OBJETO: Contrato de aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação

Jjkcolar/PNAE, do município de Colinas/MA. CONTRATADA: MARIA DO
^DCORO ARAÚJO BRAZILINO, CPF N» 930.664.733-68, AMPARO LEGAL:

Lei no 11.947/2009 e da Lei n» 8.666/93, Resoluçâo/CD/ FNDE n.«

26/2013, de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de
2015 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. MODALIDADE:
CHAMADA PÚBLICA N» 01/2025/CPL por DISPENSA DE LICrTAÇÃO N"
01/2025/CPL, VIGÊNCIA: 18/09/2025 a 31/12/2025. Colinas - (MA), 18 de
setembro de 2025. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO. Secretaria
Municipal de Educação.

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 5d9a40bl574c94bl6e0620ae7932299c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO

CONTRATO N« 56/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO n®

56/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED - OBJETO: Contrato de aquisição de
jèneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação
fccolar/PNAE, do município de Colinas/MA, CONTRATADA: RAIMUNDO
Topes de SOUSA, CPF N» 975,054.093-20, amparo legal: Lei nS
11,947/2009 e da Lei n» 8.666/93, Rescluçlo/CD/ FNDE n.» 26/2013, de
17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abrii de 2015 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços. MODALIDADE: CHAMADA
PÚBLICA N» 01/2025/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N» C1/2025/CPL.
VIGÊNCIA: 18/09/2025 a 31/12/2025. Colinas - (MA), 18 de setembro de
2025, TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO. Secretaria Municipal de

Educação.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador 2308f2c0d214370f69c9ed8c3b319fa5

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO

CONTRATO N» 57/2025

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO

CONTRATO NS 59/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO n»

59/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED - OBJETO: Contrato de aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação
escolar/PNAE, do município de Colinas/MA, CONTRATADA: SÔNIA MARIA
FERREIRA LEITE, CPF N» 009.331.793-08, AMPARO LEGAL: Lei n»

11.947/2009 e da Lei n» 8.656/93, Resoluçào/CD/ FNDE n.« 26/2013, de
17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de 2015 e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços. MODAUDADE; CHAMADA

PÚBLICA N» 01/2025/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 01/2025/CPL,
VIGÊNCIA: 18/09/2025 a 31/12/2025. Colinas • (MA), 18 de setembro de
2025. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO. Secretaria Municipal de

Educação.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador 9dd46b2791cl461S6belb5c98eab8b47

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO

CONTRATO NS 60/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO n»

50/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED - OBJETO: Contrato de aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação
escolar/PNAE, do município de Colinas/MA. CONTRATADA: TEREZINHA

DE JESUS SANTOS DE SOUSA, CPF N» 959.368.073-04, AMPARO LEGAL:

Lei n» 11.947/2009 e da Lei ns 8.666/93, Resoluçâo/CD/ FNDE n.»
26/2013. de 17 de junho de 2013 e Resolução n° 4, de 02 de abril de

2015 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. MODALIDADE:
CHAMADA PÚBLICA NS 01/2025/CPL por DISPENSA DE LICITAÇÃO N=
01/2025/CPL, VIGÊNCIA: 18/09/2025 a 31/12/2025. Colinas - (MA), 18 de

setembro de 2025. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO. Secretaria

Municipal de Educação.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código Identificador efcd242fíi065e5d0edae9Bd3a047366a

PREFEITURA MUNiaPAL DE DOM PÍDRO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 033/202S

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 033/2025

a
CERTIFICADO OtOUALMENTE
F COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 48/138
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DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO

M» PROCESSO DE CONTRATAÇÃO.

MODALIDADE:

JRGAQ GERENCIADOR:

ORGÃO(S) PARTiCIPANTE(S):

MALOR TOTAL REGISTRADO:

MIGÈNCIA INICIAL-
MIGENCIA FINAL.

2025.042B.Q01/2Q25
019/2Q25

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Assistência Social
Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de
sonorização e video, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município
de Dom Pedro;MA
11$ 14.980,00 (quatorze mK e novecentos e oitenta reais)

9 de outubro de 2025

9 de outubro de 2026

7AD0S DO ORGAO GERENCIADOR

LOGRADOURO:

REPRESENTANTE

Secretaria Municipal de Administração c
Finanças
Praça Teixeira de Freitas, 72

Dom Pedro

Sónia Lúcia Lopes Feitosa Macbado

BAIRRO:

05.137,293/0001-30

Maranhão

282,*x*.xxx-lS

JOADOS DO BENEFICIÁRIO

fAZAO SOCIAL
NOEREÇO:

CONTATO:

REPRESENTANTE:

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

AVENIDA MARCEUNA NEVES SILVA, 420

JOeraba

134) 3333-5807
FABLO LEAL GONÇALVES

:pf/cnp|:

3AIRRQ:

ESTADO:

44.718.705/0001-14

^ARQUE DAS LARANJEIRAS

Minas Gerais

dnpcomercio@gmaii.com

045. xxx.xxx-19

DOS ITENS REGISTRADOS

MONDIAL UNIDADE

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Dwcflção Harca Duant^^_ ir

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETQOTH 500W

COM ENTRADA USB • CAIXA DE SOM

AMPUFICAOA PORTÁTIL COM POTÊNCIA DE
jOOW RM5, POSSUI TECNOLOGIA BLUETOOTH,

'ERMITINDO CONEXÃO SEM FIO COM
DISPOSITIVOS COMO CELULARES, NOTEBOOKS E
TABLETS. CONTA COM ENTRADA USB, ENTRADA ^nuniAi iMir^Anc s f^í^ a
PARA CARTÃO DE MEMÓRIA 5D, ENTRADA 5 '
AUXILIAR (P2) E ENTRADA PARA MICROFONE,

2  APRESENTA SOM POTENTE, OE ALTA

DUALIDADE, COM CONTROLE DE VOLUME.

> AiUSTE DE GRAVES, AGUDOS E ECO PARA
MICROFONE, DISPLAY DIGITAL, LUZES LED ALÉM
DE RÁDIO FM INTEGRADO. EQUIPADA COM ALÇA I I I I
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | ValorTotal: RS 800,00
secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1,00 | ValorTotal: R$ 800,00
secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2.00 1 Valor Total: RS 1.600,00
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 600,00
MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL DE METAL, 1 1 | 1
CABO 5 METROS MICROFONE COM FIO
PROFISSIONAL, CORPO EM METAL DE ALTA
lESISTÉNCIA, DESIGN ERGONÔMICO E ivwâMir i iwinanp iPnn ;
lOBUSTO, MATERIAL: CORPO EM MFTAL

RESISTENTE, 50HZ A 15KHZ SENSIBIUDADE:

3  -54,5 DB ± 3 DB CONECTORES PADRÃO PIO
:6,35MM)OUXLR. I I I I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Adtninistraçào e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 400.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 ( Valor Total: R$ 400,00
secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 j Valor Total: RS 2.000,00
secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 I Valor Total: RS 200,00

JNIDADE

alor Unit. i/alor Total

.$ 800,00 RS 4.000,00

S 200,00 RS 3.000.00

a
CERTIFICADO OtGiTALMEMTE
r rru.4 r AOiMRn DF TFMPO

www.famem.org.br 49/138
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UMDAOE

>^ICROFONE SEM FIO CW-20 COM CONECTOR j j
USB TIPO-C - TECNOLOGIA DE TRANSMISSÃO
JHF. QUE GARANTE SINAL ESTÁVEL. COM BAIXA
NTERFERÉNCIA EQUIPADO COM CONEaOR USB
nPO-C, COMPATÍVEL COM DIVERSOS

DISPOSITIVOS, COMO SMARTPHONES, TABLETS,
^lOTEBOOKS E EQUIPAMENTOS QUE UTIUZEM ..
•SSA INTERFACE. FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO UNIDADE 21,00 =
DE 642,3 MHZ - 665,5 MHZ (UHF) ALIMENTAÇÃO '
:0M BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA (NO
>ÍICR0F0NE E NO RECEPTOR) ALCANCE MÉDIO:
APROXIMADAMENTE 20 A 50 METROS

ACESSÓRIOS INCLUSOS: MICROFONE
TRANSMISSOR, RECEPTOR USB TIPO-C, CABO DE
CARREGAMENTO E ESTOlO, I I I I
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 3,00 | Valor Total: RS 1.140,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 760,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 15,00 | VaiorTotal: RS 5.700,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 1.00 | Valor Total: R$ 380,00

.$ 380,00 1$ 7.980,00

VaiorTotal Registrado |R$ 14.980.00

Dom Pedro - MA, 9 de outubro de 2025.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHMDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N« 04/2025

D N P COMERCIO E ACESSÓRIOS LTDA

:NPJ N» 06.137.293/0001-30
PABLO LEAL GONÇALVES
RESPONSÁVEL LEGAL

Publicado por GAPDêNIA DA SILVA MATOS
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EICTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 034/202S

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 034/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

"i" PROCESSO ADMINISTRATIVO:

'l" PROCESSO DE CONTRATAÇÃO.

'■tODALIDADE:

pRGAO GERENCIADOR:
BrGÁOIS) PARTICIPANTE(S):

UALOR TOTAL REGISTRADO:

«•IGENCIA INICIAL.

«/IGENCIA FINAL:

2025.0428.001/2025

D19/2025

"reqão EletrònicD
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico. Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Assistência Social
Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de
sonorização e vídeo, visando atender as necessidades da Secretarias Municipais do município
Je Dom Pedro/MA.

R$ 695,70 (seiscentos e noventa e cinco reais e setenta centavos)
9 de outubro de 2025

9 de outubro de 2026

DADOS DO ORGAO GERENCIADOR

■OGRADOURC:

CIDADE:
REPRESENTANTE:

Secretaria Municipal de Administração e
inanças
'raça Teixeira de Freitas, 72
Dom Pedro

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

06.137.293/0001-30

Maranhão

282. xxx.xxx-15

DADOS DO BENEFICIÁRIO
RA2ÃQ SOCIAL:

ENDEREÇO:

CONTATO:
REPRESENTANTE:

AMENA CLIMATIZACAO LTDA

AVENIDA SETÊCENTOS, S/N

27) 3441-4050
i/ERA LÚCIA 0£ OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 46.368.367/0001-63
3AIRR0: fERMINAL INTERMODAL DA SERRA

ESTADO: Espirito Santo
:-MAIL :ompras®amenaclima.com.br

CPF: 671. xxx.xxx-91

â CERTIFICADO DiOlTALMEtITE
r /-^n /" A "TCIirV*

www.famem.org.br 50/138



# > Alas

Ata n° 033-SEMAFIN/2025 \  '-'Uli-H

Ultima atualização 16/10/2025

Locak Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP; 16/10/2025 Data de assinatura: 09/10/2025 Vigência: de 09/10/2025 a 09/10/2026

id ata PNCP: 06137293000130-1-000049/2025-000001 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

id contratação PNCP; 06137293000130-1-000049/2025

01:t)eto:

Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de sonorização e vídeo, visando
atender as necessidades da Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.

Arquivos Histórico

ARPS.r».033S£MAF1NjXlf 16/10/2025 Ata Ce Registro de

Preço

ExIUr 5 ▼ I l-tdeltons Pagina l <  >

< Voltar

Criado pela Lei n° 14.133/21 o Portai Nacional de Contratações Puliíicss ÍPNCP) ó

o Sítio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos
©ógidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo nove!

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764,

de 9 de agosto de2021,

O desenvolvimento dessa versão do fartai é um esforço conjunto de construção

de uma co.ncepçãa direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por forca da Lei n° 14,133/2021 sáo de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes

0800 978 9001
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